
Projeto de ResoluÇão n" 0L / 2026

ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAT DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

APROVADO

composta por
que a ela

CRIÀ À FREIITE PÀRTÀMENTÀR EI.T

DEEESÀ DOS DIREITOS DÀ MULBER
No ÂuBITo DÀ cÂuARÀ MT,NICTPÀT
DE MAIIÍAITGUAPE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIÀS.

Art. 1" Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal
Mamanguape, a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos
Mulher, de caráter suprapa rtidário, com o objetivo
promover, em todas as esferas da sociedade, a discussão
implêmentaÇão dê pôIÍticas públicas vôltadas à garantia
direitos, à igualdade de gênero e ao combate a todas
formas de violência e discriminação contra a mulher.

de
da
de

ea
dos

Art. 20 A Frentê Parlamentar será
de quatro Vereadores e Vereadoras
mediante assinatura em lista própria.

no minimo
aderirem,

Art. 30 São atribuições da Frente Parlamentar em Defesa
dos Direitos da Mulher: I - Promover debates, seminários,
audiências públicas e outros eventos para discutir a situaÇão
da mulher no Município de Mamanguape,' II - Acompanhar e
fiscafizar a execuÇão de poIíticas púbLicas municipais de
interesse dàs mulhêres; III - Propor medidas legislativas que
visem assegurar e ampliar os direitos das mulheres,' IV -
Colaborar com entidades da sociedade civiJ-, órgãos públicos e
conselhos de direitos gue atuem na defesa dos direitos da
mulher; V - Reafizar estudos e pesquisas sobre a condição
feminina eln âmbito municipa.I, visando subsidiar a atuação do
Poder Legi-slativo; VI - Divulgar informações e conscientizar
a populaÇão sobre a importância da igualdade de gênero e do
enfrentamento à violência contra a mulher.

Art. A coordenaÇão dos trabaLhos da
Parlamentar será exercida por um Coordenador-Geraf

Erente
eum

EM.ôS /o3 / h4:



Secretário-Ge ral, eleitos entre seus membros na reunião de
instalação.

Art. As atividades da Frente Parfamentar não
implicarão aumento de despesas para a Câmara Municipal, sendo
o apoio logistico e administrativo prestado pelos serviços já
existentes na Casa.

Art. 6" Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICÀTIVA

A criaÇão da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos
da Mulher é uma medida de extrema relevância para o
fortafecimento da democracia e da cidadani-a em nosso
Município. Apesar dos avanÇos legais, as mulheres ainda
enfrentam inúmeros desafios, como a violência doméstica e
familiar, a desigualdade nô mercado de trabalho e a
sub-representaÇão nos espaÇos de poder.

Este Proieto de Resolução, amparado pelo Àrt. 245 do
Regiment.o fnterno, busca instituir um espaÇo permanente de
debate e articulação no Poder Legislativo Municipal, dedicado
a promover politicas públicas eficazes para a proteção e a
valorização da mulher. A Erente Parlamentar atuará como um
canaf direto com a sociedade, unindo esforços para construir
uma Mamanguape mais justa, igualitária e segura para todas as
cidadãs.

desta
Conlamos com o apoio dos nobres pares para a aprovaÇão
importante iniciativa.

AOS VEREADORES QUE SUBSCREVEM, no USO dE SUAS AtTibUiçõES
legais e regimentais, conferidas pelo Àrt. 11, III, do Regimento
Interno, apresenta para deliberação do Plenário o seguinte
Projeto de Resolução:

Art. 1" - O Artigo 15 da Resolução n" 020, de
de 2009 (Regimento Ínterno da Câmara Municipal de
passa a vigorar acrescido dos seguintes pârágrafos:

27 de agosto
Mamanguape ) ,

"Àrt. 15. (. . . )

§ 3" - A ausência injustj,ficada do Vereador a qual,quer
sessão ordinária ou extraordinária implicará o desconto
proporcional em seu subsidio mensal, na razáo de 1/30 (um trinta
avos) por sessão não comparecida, a ser apurado e aplicado pela
Mêsa Diretora no mês subsequente.

(...)



S 4" - Perderá o mandato o Vereador que deixar de
comparecer, em cada sessão Iegislativa anual, à terça parte
(1/3) das sessôes ordinárias da Câmara, salvo licença ou missáo
por esta autorizada, nos termos dô art. 55, II, da CÕnstituiÇáo
Eederal, apl-icado por simetria.

S 5" - À pêrda do mandato, na hipótese do § 4', será
declarada pela Mesa Diretora, de ofic.io ou mediante provocação
de qualquer de seus membros ou de partido politico representado
na Casa, assegurados ao Vereador o contraditório e a ampla
defesa, em procedimento a ser definido no Código de Ética e
Decoro ParLamentar. "

Art.
publicaÇão.

Sala das Sessões da
março de 2025.

Esta ResoluÇáo entra em vigor na data de sua

Art. 3" - Revogam-se as disposlções em contrário.

Câmara Muni-cipa1 de Mamanguape, em 05 de
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